
 

MENSAGEM Nº 1.193 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da Constituição, 
submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado das Comunicações, o ato constante do Decreto nº 12.176, de 11 de setembro de 2024, publicado 
no Diário Oficial da União de 12 de setembro de 2024, que renova, a partir de 6 de outubro de 2022, a 
concessão outorgada à Rádio e Televisão Capital Ltda., para executar, pelo prazo de quinze anos, sem 
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, em Brasília, 
Distrito Federal. 

Brasília, 26 de setembro de 2024. 

M
SC

 n
.1

19
3/

20
24

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
4/

10
/2

02
4 

13
:5

8:
33

.2
70

 - 
M

es
a


		2024-09-26T19:07:54-0300
	Brasil
	LUIZ INACIO LULA DA SILVA
	Assinador Serpro




